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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO JULGAMENTO  

Processo n" 	13603,001784/2007-21 

Recurso n" 	75 E .454 VolunCaio 

Acórdão 	2302-00.649 —  3 Ciimara / 2" Turma Ordinária 

Sessão de 	23 de setembro de 2010 

Matéria 	CONSTRUÇÃO CIVIl ARBITRAMENT° DF CONTRIBUIÇÕES 

Recorrente 	PROBASE CONSTRUTORA  LI  DA 

Recorrida 	DELEGACIA  DA RECH1 A FEDERAL DE rt YLGAMEN 10 EM BELO 
HORIZONT11: MG 

ASSUNI 0: CON IRIBUIOES SWIMS PRVVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/05/2007 a 31/05/2007 

AFERIÇÃO INDIRETA ARBITRAIVIEN1.0 POSSIBILIDADL OBRA 
DE CONS'TRUÇÃO CIVIL CONTABILIDADF NÃO REGIS IRA 
MOVIMENTO REAL DE MAO-M-OBRA.  

Ao contabilizar dc modo h-regular, a sociedade empresária onera algumas 
obras ern relação a outras, náo sendo teal o custo apresentado  à fiscalização 
Diante  da  ado confiabiliciade dos registros em funçao dc talhas praticadas 
pela própria recorrente, a  fiscalização  passa a ter a prenogativa de lançar os 
tributos por outros meios, no caso utilizando-se de  aferição indireta 

Recurso Voluntário  Negado 

Credito Tribulario Mantido 

Vistos, rclatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da 3" Camara / 2" Turma Ordinária da  Segunda 
Seção  de julgamento, por unanimidade dc votos, em negar  provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator.. 

-RMOS  VV A Presidente e Relator 

Participaram  do presente julgamento, os conselheiros: 1,iege Lacroix 
Thomasi, Eduardo Oliveira  (suplente), Arlindo Costa e Silva, Amilcar Barca juniot (suplente), 
• l'hiago Melo Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira rv-sidente). 



Relatório 

A presente Ni'f ), tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao 
custeio da Seguridade Social em virtude da utifização de  mão-de-obra assalariada, na  

edificação de obra de construçao civil de responsabilidade do notificado, Lis, 28 a 35. Os 
valores foram lançados por aferição .  indireta, relativos ao  Edifício  Colorado, cm função de 
irregularidades na contabilidade da  recorrente. 

Não con formado corn a notificação, thi apresentada defesa, fis. 87 a -108 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento proferiu a decisão 
de fls. 1.38 a 146, mantendo o lançamento em sua integralidade.. 

Nao concordando Qom a decisão, houve interposição de  recuso voluntário 
conforme fls. 151 a 175. Alega em síntese: 

a) 	HA um  rodízio  de  mulo-de-obra, entre os edifícios 
incorporados pela recorrente, tendo em vista a especialização de cada 
grupo; 

N) 	ilegal o lançamento por não estarem presentes  os  
requisitos para arbitramento; 

e) 	Milo houve  ilegal idade quanto à escrituração  contábil; 

d) 	A recorrente realiza o pagamento das térias no Ultimo dia 
do mês anterior aquele ei.n que o empregado  irá gozá-la; assim 
contabilização  é realizada no  mês  do pagamento, Após o retorno das 
ferias, algumas vezes o empregado é designado para  obra diversa cm 
função da especialidade; 

A empresa cumpre o disposto no art.. 145 da. CL!'; 

Não  há provas de divergências quanto às rescisões dos 
contratos de trabalho; 

A diveroência deveria ser relevante e verificada em L., 	• 	• 
diversas oportunidades; 

h) 	Quanto  a cesta  básica  a recorrente não se utiliza do 
critério de assiduidade para efetuar a entrega; a forma de premiação 
resiou ido somente presumida pela fiscalização; não há irregularidade na 
inscrição do PA'! ; 

I) 	A alimentação in natura não integra o salário-de- 
contribuição; 

.i) 	F:m um thrive] so de milharcs de notas  fiscais,  apenas duas 
foram contabilizadas corn atraso; 

k) 	O rateio de mao-dc-obra decorreu do rodizio realizado 
pela recorrente; 
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1) 	No inicio das Obras há aquisição de materials; 

Requerendo pmvimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra-razões pelo Órgão tazendãrio 

0 relato suficientc. 

Voto 

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEMA, Relator 

0 recurso foi interposto tempestivarnente, confomie informação a 11 181 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões de mérito 

DO MÉR  IT O: 

Não assiste razão à recorrente ao atirmar que scria ilegal o lançamento por 
não estarem presentes os requisitos para o arbitramento. 

A sociedade empresária deixou de contabilizar em titulos  próprios  Os fatos 
geradores das contribuições, confOrme apurado pela fiscalização, o  que  gerou o auto de 
infração (processo n (-) 13603..001785/2007-75), julgado procedente na presente sessão„  Ao 
contabilizar de modo irregular, a sociedade empresária onera algumas obras em relação a 
outras, não sendo real o custo apresentado  à fiscalização.. Diante da não con fiabilidade dos 
registros em função de falhas praticadas pela  própria  recorrente, a liscalização passa a ter a 
prerrogativa de lançar Os tributos por outros meios, no caso utilizando-se de alerição indireta 

A. fiscalização previdenciaria constatou a omissão da  recorrente, desse modo, 
descunaprindo um dever juridico, contabilização dos tatos que ()concm na entidade, a 
recorrente passa a arcar corn o Onus da prova.ern contrario.. 

Desse modo, ao contrário do que atitma a recorrente, o relatório fiscal 
esclareceu os motivos de fato e legais que  ensejaram  a. presente notilicação 

A fiscalização previdenciária não elaborou planilha de custo, mas sim aferiu, 
de fOrma indireta., na forma dos ditames legais, a mao-de-obra utilizada na edificação da obra. 
A  competência  para realizar tal enquadramento  advém  de di spositivo legal, art. 33, § 4 0  da Lei 

`) 8:2 I 2/1991, nestas palavras: 

Art 3 3 ornissi 

( 

4" Na tau de prova regular e tOrmolizada, o montatac."  do 
Salátio.s pogo) pela execução do obra de consitu(ao pode 
.svr obtido mediante aikido  da mão-de-obra empregada, 
proporcional a area coastruida e 110 parka() de cY0Cuçã1i da 
obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, conch:in-an° da 
unidade imohiiuá  Ia  on empresa co-responvel O ônm ela prova 
cm contrário 



0 que o Auditor :Fiscal fez foi simplesmente uma  conta  aritmética utilizando-
se iabela de valores elaborada pelo próprio Sinduscon, com base na Area  construída e no padrão 
da obra. 

Nesse sentido é  esclarecedor o posicionamento da 1" Turma do ST,' no 
julgamento do Recui so Especial n 384528, cujo Relator foi o Ministro José Delgado, 
publicado no DJ em 10/6/2002, cuja ementa transcrevo a seguir: 

PRE VIDEN(7A.RIO k 1R1BUTARIO (.70N1RIBUIC.40 
SOCIAI IRREGUL/iRIDADEDI DOCUMENTOS 
INDIRETA possmuloADE ART 33, 4', DA LEI N212/91 
REEX,4111E DE A4117ERIA PROB,4TORIA OBK. ,'E DA ,S(171.1 
07/S/I C  US' 0 1,WFIARIO RÁSI(.:0 CUB UTILIZACA -  0 NA 
APURA AO DA BASE DE C.44,CULO ART 1 97, DO CM. 
a,R11D,i0 DE Dir IDA ATIV/1 - CPA. SUBSTITUI( A0 Do 
FATOR DE 11(11117 1( 11.10NETzfRIA INE.VISTENCIA DE 
NULID.ADE 11R7S 202 1', 203, DO C7W DI1ERG1 NCL1 
.1URISPRUDENCIAL Ai/i 0 CA RA ClERIZACJO  SÚMULA 
13/57:1 E AR7' 255, DO R1ST.1 PRECEDENTES 

	

Compronada a iiregularidade 	escrituiação contábil  da  
pessoir fitridica, sujeito passivo da obrigação tributeiria, pode a 
Fazender PUblica, nos termos expressos do ail.. 33, ,§ 4", da Lei 
8 2.12/9.1. vakg-se alefição indireta dos valores devido.s, 
coll./mine  evidenciado na hipotese 2 A verillea(ão de eventual 
equivoco 110 Za(d 0  tios documentos con/abets da empresa 
recen I ente, 0 que, em tese, afirstaria a utilização do lançamento 
por arbitramento, e mister-  qua encontra obice intransponivel 
,S`Unntla 07/STI 3 A Lei 4 591, de 16/12/64, determinou qua a 
.4ssocietção Brasileir a de Normas lécnicas .4.RW 
estabelecesse, dentre outros, cr iierios e nor mas para 0 edleulo 
de (vistas unitaiios de construção, o que materializado por-
interme.'dio (10 Ni? 140, atual NBR 12 72.1/92, qua define os 
padrfies papa a apiattção do Casio Unitario .1/tísico  da  
Construe:o Civil — CUR. Esta unidade de inedida e ealculada 
mensalmente polos Sindicatos  da bidés/ria da Constr [kin) Civil -- 
,S.I.NOUS( ON, nt -io havendo neste ato ing,ere;ncia do agente 

evidenciario liscirli7ador e tampouco estabelecimento de base 
de ei.fleulo diversa 	legalmente prevista I Improcede a 
ttlefacla olensa (10 art 97 (i//c ia  11/) do ('TN, porquanto a 
Awarquia Previdenciaria, ao utilizar o  C11S10 Unitario  Básico-
(://B,  mio instituiu base de calculo poi intermédio de Ordain de 
Serviço,  1110 	 e 01)1 ¡COT! 	métode.) para apurti-la, 
pm  occdimento que se evidencia inteirttmcnte em sintonia coin o k 
4", art .43,  cia  lei 8212/91 5 Na estaira do.s precedentes 
(..,.`orte, a mow substituição do fator de anialização monetária 

	

hipotese, a TI/TI pelo liV1 )C 	ntio induz à nulidade da 
Cel lidd0 	Divida  4 tina 	COA, consideiando que foi 
verificado titulo todos  05 elementos exigidos pela Lei 
6 830/80, havendo o devedoi eXCicido rc,gularinente o direito 71 
ampla thftstt Ausente, dessaite, qualquer ofensa aos  artigos 202 
e 20, do CIN (REsp 331.34.3/MG, DJ 18.03.2002 e REsp 
167 592/MG, al 17/08/1998, Relator Min , José De/gado) 6. A 
demonstia(ão do dissenso pretoriano cvige a .similitude das 
sitinie4es 	julgadas, send() indispensavel ci realização do 
coleyo anal/tico antie as  teses  em conk onto, 	se prestando ao 
Mi.  ',ICI pOrild i,!',r1470 5 or iginados no mesmo tribunal recorrido, 
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requisitos que na  espécie mio lb ram atendidos.  Presente, 
portanto, O obice contido  na  Manilla I 3/g1:1 e artigo 2!i.5 do 
RISTf 7 Recurso especial parcialmente conhecido c, na path,  
conhecida, rh1-4-o provimento. 

Uma vez que o presente caso se trata de aferição, o critério para apuração de 
mão-de-obra é aquele previsto pela autarquia previdencidria que  utilizará  meios indiretos 
normatizados em suas Instruções Normativas. 0 que está definido em Instrução Normativa é o 
modo de Sc  arbitrar a remuneração utilizada na obra de construção civil. A base de cálculo está 
definida em lei, no caso o art, 22, inciso 1 da Lei n " 8,212/1991, que é o total da remuneração 
paga aos segurados utilizados  na edificação da obra . 

Pelo exposto, lb  i correto o enquadramento reah zado pelo orgão 
previdenciatio, em virtude de se tratar de  lançamento por arbitrament() 0 recorrente não fez 
prova do gasto real de mão-de-obra utilizada na edificação . 

A recorrente alega que realiza o pagamento das ferias no Ultimo dia do mês 
anterior aquele em que o empregado  irá goza-la; assim a contabilização é  realizada  no mês do 
pagamento.. Após o retorno das ferias, algumas vezes o empregado  é designado pata obra 
diversa em furição da especialidade, Desse modo, a recorrente aplicaria o dispos-to no art, 145 
da CLT. 

Realmente as empresas devem contabilizar o pagamento referente as 
mesmo porque todos os fatos que envolvem desembolsos devem ser contabilizados.. Acontece 
que para fins tributários as ferias sofrem incidência dc contribuição previdencidria no mês 
que elas se referent e não no mês cm  que os valores são antecipados aos empregados, conforme 
expressamente previsto no art. 214, paragralb 14 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n 3,048 de 1999.. Desse modo, a recorrente deveria ter contabilizado no 
mês de pagamento, os valores como antecipação de ferias (conta do ativo circulante 
lançamento a crédito) tendo como contrapartida a conta caixa ou bancos (lançamento a débito).. 
No mês a que as ferias se reterem, a contabilização envolverá as contas antecipação de ferias 
(lançamento  a debito) es a salários e ordenados,  por exemplo, com lançamento a crédito.. 

A contabilização em  títulos próprios  deve traduzir a forma de incidência de 
contribuição previdenciaria, devendo estar compatibilizada corn as fOlhas de paga -mento .  A 
fiscalização demonstrou que havia inconsistências entre os registros constantes ciii Folhas de 
pagamento e aqueles efetuados na contabilidade.. 

Quanto ao argumento recursal de que não há provas de divergências quanto 
ãs rescisões dos contratos de trabalho; e que a divergência deveria ser relevante e verificada em 
diversas oportunidades, não assiste razão à  recorrente. 

0 relatório fiscal a fin -twit que não houve contabilização das verbas 
reseisorias de Rental& Feneira da Silva, constante na folha de pagamento da competência 
novembro dc 2004. Assim, a prova do pagamento é a  própria fólha de pagamento elaborada 
pela recorrente, copia anexa aos autos. Não  é necessário que o descumprimento da obrigação 
acessória seja continuada para ser aplicada a multa pot descumprimento. 

A cesta básica integrante ou não do salário-de-contribuição é irrelevante para 
que se aplique a autuação, pois independentemente  da natureza tributária, a recornfile deveri a. 
ter contabilizado por centro de custos, no caso pot obra de construção civil, os spectivos 
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valor-es. Além do mais, in  casei,  a ennega da cesta básica ocorria ,  em função de previsão em 
acordo coletivo, conlOrmc copia juntada aos autos, sendo devida ao empregado que 
demonstrasse assiduidade integral. Desse modo,  nítido  a natureza de premiação, portanto 
suficiente  pai  a integrar o saldrio-de-contribuição. Ao contrário do afirmad.o pela recorrente, 
forma dc proniação não restou presumida, mas sim provada por meio do documento juntado 
pel a li s cal i zação.. 

A alimentação in natura não integra o salário-de-contribuição, quando paga 
de acordo WM a legislação. No caso, o pagamento foi realizado corno  torna dc premiação, 
in fringindo o disposto no art. 6 0  da Portaria n " 3 da Secretaria da Inspeção do Trabalho. A 
recorrente não fez prova de inscrição no PAT na modalidade .famecimento de cestas  básicas. 

Quanto ao erro na contabilização das duas notas tiscais, isoladamente não 
seriam  suficientes  pica embasar unia aferição, mas em conjunto corn as demais falhas 
sustentam o at bitramento. 

A recorrente alega que no inicio das obras há aquisição de materiais e no 
final ha pequenos retraballlos. Assim, ao contabilizar desse modo, a sociedade empresária 
onera algumas obras em relação a outras, não sendo real o custo apresentado à  fiscalização e 
contabilizado pela recorrente. 

CONIC' Ai SAO: 

Pelo exposto, voto por CONI1ECER do recurso do notificado, para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

Como v(s)lo. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2010 


